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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 449/2021

 Vitória, 30 de abril de 2021.

Processo  nº  

 impetrado  pelo

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas do 2° Juizado

Especial  Criminal  e  da  Fazenda Pública  de  Cariacica-ES,  requeridas pelo  MM. Juiz  de

Direito, Dr. Fernando Augusto de Mendonça Rosa, sobre o procedimento: Consulta com

oftalmologia.

I-RELATÓRIO

1. De acordo com o os fatos relatados na Inicial, a Requerente é portadora de glaucoma

avançada e catarata em ambos os olhos, além de apresentar opacidade corneana no

olho direito. Foi solicitado agendamento de consulta no sistema de regulação, desde

12/06/2019,  aguardando  agendamento  em  caráter  de  urgência.  Como não  obteve

êxito no agendamento até a presente data e por não possuir condições de arcar com o

procedimento, recorre a via judicial.

2. Às  fls.  10  consta  laudo  oftalmológico,  emitido  em  02/12/2020  pela  Dr.  Sara

Capanema, oftalmologista, CRM ES 7989, encaminhada para serviço de atendimento

do  SUS.  Paciente  é  portadora  de  glaucoma  avançada  em  uso  de  medicamento  e

catarata em ambos os olhos. Em olho direito apresenta opacidade corneana.

3. Às  fls.  11  consta  espelho  do  SISREG,  data  ilegível,  solicitando  consulta  em

oftalmologia-glaucoma, restante do documento ilegível.
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II-ANÁLISE

 DA LEGISLAÇÃO

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 –

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu Anexo

II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos Objetivos da

Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o conceito de

cuidado  à  saúde  no  processo  de  reordenamento  das  ações  de  promoção,  prevenção,

tratamento e reabilitação com garantia de acesso a todos os níveis de complexidade do

sistema.

2. A Resolução nº 1451/95 do Conselho Federal  de  Medicina define  urgência  e

emergência:

Artigo  1º  –  Os  estabelecimentos  de  Prontos  Socorros  Públicos  e  Privados

deverão  ser  estruturados  para  prestar  atendimento  a  situações  de  urgência-

emergência, devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com

condições  de  dar  continuidade  à  assistência  no  local  ou  em  outro  nível  de

atendimento  referenciado.

Parágrafo Primeiro – Define-se por  URGÊNCIA a  ocorrência imprevista de

agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de

assistência  médica  imediata.Parágrafo  Segundo  –  Define-se  por

EMERGÊNCIA a  constatação  médica  de  condições  de  agravo  à  saúde  que

impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo portanto,

tratamento médico imediato.

DA PATOLOGIA

1. O  Glaucoma é  uma  neuropatia  óptica  com  repercussão  característica  no  campo

visual, cujo principal fator de risco é o aumento da pressão intraocular (PIO) e cujo

desfecho principal é a cegueira irreversível. O fator de risco mais relevante e estudado

para o desenvolvimento da doença é a elevação da PIO. Os valores normais situam-se
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entre  10-21  mmHg. Quando a  PIO está  aumentada,  mas não há dano evidente  do

nervo óptico nem alteração no campo visual, o paciente é caracterizado como portador

de glaucoma suspeito por hipertensão ocular (HO). Quando a PIO está normal e o

paciente  apresenta  dano  no  nervo  óptico  ou  alteração  no  campo  visual,  ele  é

classificado  como  portador  de  glaucoma  de  pressão  normal  (GPN).  Exceto  no

glaucoma  de  início  súbito,  chamado  glaucoma  agudo,  a  evolução  é  lenta  e

principalmente assintomática.

2. Essa doença afeta mais de 67 milhões de pessoas no mundo, das quais 10% são cegas

(acuidade visual corrigida no melhor olho de 0,05 ou campo visual com menos de 10

graus no melhor olho com a melhor correção óptica).

3. Após a catarata, o glaucoma é a segunda causa de cegueira, além de ser a principal

causa  de  cegueira  irreversível.  No  Brasil,  há  escassez  de  informações  quanto  à

prevalência  do  glaucoma.  A  maior  parte  dos  estudos  é  restrita,  antiga  e  mostra

prevalência de 2% - 3% na população acima de 40 anos, com aumento da prevalência

conforme  o  aumento  da  idade.  O  Conselho  Brasileiro  de  Oftalmologia  adota  a

prevalência  de  1%  na  população  total,  como  em  recente  trabalho  conjunto  com  o

Ministério da Saúde.

4. Vários fatores de risco, além da PIO aumentada, já foram identificados: idade acima de

40 anos, escavação do nervo óptico aumentada, etnia (negra para o de ângulo aberto e

amarela para o de fechamento angular), história familiar, ametropia (miopia para o de

ângulo aberto e hipermetropia para o de fechamento angular),  pressão de perfusão

ocular  diminuída,  diabetes  melito  tipo  2,  fatores  genéticos  e  outros  fatores

especificados.

5. Inúmeros  trabalhos  mostraram  que  a  prevalência  do  glaucoma  se  eleva

significativamente  com  o  aumento  da  idade,  particularmente  em  latinos  e

afrodescendentes. A prevalência é três vezes maior e a chance de cegueira pela doença

é  seis  vezes  maior  em  indivíduos  latinos  e  afrodescendentes  em  relação  aos

caucasianos.  Com relação à história familiar,  estudos revelaram que basta um caso

familiar  de  glaucoma  para  aumentar  significativamente  a  chance  de  o  indivíduo
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desenvolver a doença. Segundo o Rotterdam Eye Study, a chance de um indivíduo com

irmão com glaucoma desenvolver a doença é 9,2 vezes maior do que a população geral.

A maioria dos casos não está vinculada a fatores relacionados aos genes, o que sugere

que o dano glaucomatoso é multifatorial.

6. Enxaqueca  e  vasoespasmo  periférico  foram  consistentemente  relacionados  como

fatores de risco, ao passo que outras doenças vasculares (por exemplo, hipertensão

arterial sistêmica) não tiveram associação confirmada. Córneas com espessura mais

fina (igual ou inferior a 555 micrômetros) subestimam a PIO, ao passo que córneas

espessas superestimam essa medida. Os estudos são controversos sobre se a medida da

paquimetria é um fator de risco independente da PIO ou se a medida da córnea mais

fina subestima uma PIO aumentada que causa um dano glaucomatoso.

7. Pressão de perfusão ocular diminuída é a diferença entre a pressão arterial e a PIO. Há

estudos que sugeriram que uma baixa pressão sistólica (igual ou inferior a 125 mmHg)

ou uma baixa pressão diastólica (inferior a 50 mmHg) estão relacionadas a uma maior

prevalência de glaucoma primário de ângulo aberto (GPAA). Há evidências crescentes

de que o dano microvascular no nervo óptico causado pelo diabetes melito tipo II

aumenta significativamente a prevalência de glaucoma em diabéticos.

8. O  glaucoma  pode  ser  classificado  das  seguintes  formas:  GPAA,  GPN,  glaucoma

primário  de  ângulo  fechado,  glaucoma congênito e  glaucoma secundário.  O GPAA,

forma  mais  comum  de  glaucoma,  é  diagnosticado  por  PIO  superior  a  21  mmHg,

associado  a  dano  no  nervo  óptico  ou  a  defeito  no  campo  visual  compatível  com

glaucoma  e  ausência  de  anormalidades  na  câmara  anterior  e  de  anormalidades

sistêmicas  ou  oculares  que  possam  aumentar  a  PIO.  Segundo  diversos  estudos

populacionais, a prevalência de GPAA aumenta à medida que a PIO se eleva. Ademais,

pesquisas  demonstraram  que  a  redução  pressórica  retarda  a  progressão  do  dano

glaucomatoso.

9. A  identificação  de  fatores  de  risco  e  da  doença  em  seu  estágio  inicial  e  o

encaminhamento ágil  e  adequado  para  o  atendimento  especializado  dão  à atenção

básica um caráter essencial para um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos
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casos.

10.  A  paquimetria  ultrassônica  avalia  a  espessura  corneana  central  e  influência  a

estimativa  da  PIO.  Há  controvérsia  se  a  córnea  fina  é  um  fator  de  risco  não

influenciado  pela  PIO  ou  se  está  relacionado  a  sua  medida.  A  espessura  média

corneana central varia conforme a etnia, estando situada entre 534-556 micrômetros.

Portanto, córneas com espessura menor tendem a subestimar a PIO, ao passo que as

de espessura maior superestimam a medida.

11.  A campimetria visual (campimetria computadorizada estática acromática) é o exame

padrão  ouro  para  detectar  o  dano  funcional  do  glaucoma  e  para  monitorizar  sua

progressão.

12. Catarata é  a  denominação  dada  a  qualquer  opacidade  do  cristalino,  que  não

necessariamente  afete  a  visão.  É a  maior causa de cegueira tratável  nos países em

desenvolvimento. 

13. Segundo a Organização Mundial de Saúde, há 45 milhões de cegos no mundo, dos

quais 40% são devidos à catarata. 

14. A catarata é uma das principais complicações das lesões traumáticas do globo ocular,

sendo consequência de alterações da transparência do cristalino. A catarata traumática

é  a  principal  causa  de  cegueira  unilateral  em  pessoas  jovens  e  na  faixa  etária

economicamente ativa. 

15. Podemos classificar as cataratas em: congênitas, de aparecimento precoce ou tardio, e

adquiridas, onde incluímos todas as demais formas de catarata inclusive a relacionada

à idade. De acordo com a sua localização, poderá ser nuclear, cortical ou subcapsular, e

de acordo com o grau de opacidade,  poderá receber  a  denominação de incipiente,

madura ou hipermadura. Ao indicar a terapêutica cirúrgica, serão necessários exames

oftalmológicos complementares, essenciais no planejamento cirúrgico e pesquisa de

doenças associadas, bem como a técnica a ser empregada e o seu momento adequado. 

16. Entre as complicações pós-operatórias da cirurgia de catarata, estão: edema macular

cistoide, descolamento de retina, endoftalmite, elevação da pressão intraocular, lesão
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do endotélio corneano, e opacificação da cápsula posterior. Esta opacificação capsular

é considerada a mais frequente das complicações pós-operatórias e a sua incidência

depende  da  idade  do  paciente,  da  técnica  cirúrgica  empregada  e  do  modelo  e  da

tecnologia empregada na fabricação das lentes intraoculares. 

17. Em aproximadamente 10% dos casos após a cirurgia de catarata, esse suporte pode

apresentar opacificação, deixando a visão menos nítida. 

DO TRATAMENTO

1. Não será abordado, por se tratar de demanda para consulta. 

DO PLEITO

1.  Consulta com oftalmologista

III-CONCLUSÃO

1. Trata-se de uma  paciente portadora de glaucoma avançada e catarata em ambos os

olhos,  além  de  apresentar  opacidade  corneana  no  olho  direito.  Aguardando

agendamento desde 12/06/2019.

2. Destacamos que nos anexos, não há informações sobre o quadro clínico da paciente,

exame  físico  ou  gravidade  do  quadro.  Entretanto  observamos  que  a  mesma  já  foi

avaliada  pela  médica  oftalmologista  que  apesar  de  não  descrever  o  exame

oftalmológico,  observou  a  necessidade  de  acompanhamento  pelo  SUS  devido  à

presença de glaucoma. 

3. Sugerimos,  portanto,  que  a  Requerente  seja encaminhada para consulta  com

oftalmologista  do  SUS,  com  área  de  atuação  em  glaucoma, para  que  o

especialista realize nova avaliação otimize o tratamento clínico e defina a necessidade

de procedimentos invasivos. Este profissional definirá os prazos de retorno. 
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4. Cabe  a  SESA  identificar  o  prestador  e  disponibilizar  tal  consulta,  assim  como  os

retornos  conforme  solicitado  pelo  profissional  médico.  Mesmo  que  não  seja  do

Município a responsabilidade pela disponibilização da consulta, ele deve acompanhar

a tramitação até que a consulta seja efetivamente agendada e informar a Requerente. 

5. Não se trata de urgência médica, de acordo com a definição de urgência e emergência

pelo CFM. No entanto, considerando a possibilidade de se tratar de patologia

oftalmológica, cuja evolução pode levar a cegueira, entende-se que a consulta

deva ser disponibilizado com brevidade.

6. Vale ressaltar que o Enunciado nº 93 da I, II E III Jornadas de Direito da Saúde do

Conselho Nacional de Justiça, que: 

“Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS por acesso a

ações e serviços de saúde eletivos previstos nas políticas públicas, considera-se

excessiva a espera do paciente por tempo superior a  100 (cem) dias para

consultas  e  exames,  e  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  cirurgias  e

tratamentos”.
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